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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO s

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 20 de setembro de 2022.

De; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Para: DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Encaminho ao setor competente, solicitação para formalizar:

APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 160/2022 - SÉRGIO

CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA - PREGÃO PRESENCIAL N.° 22/2022, DEVIDO

A ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL/ RAZÃO SOCIAL DA PESSOA

JURÍDICA.

Atenciosamente,

TQUE ENEAS MARINHO

fario Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tei. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS
CONTRATO N" 160/2022 - PMB

PROCESSO LlCn ATÓRIO N" 129/2022 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N." 22/2022 - PMB

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .íurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48.

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramaiho Matta, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR. na Rua .losé Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da
Cédula de Identidade RG lU 3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa SÉRGIO CRISTÓVÃO
MESSIAS DA SILVA - ME estabelecida na cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa .Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 19.949.956/0001-62. neste ato representada por
seu sócio administrador, o Sr. Sérgio Cristóvão Messias da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n"
6.210.613-1. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 028.512.999-64. doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n" 22/2022. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS ESPORTIVOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da presente data, conforme
ANEXO II - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 22/2022, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em 19/04/2022.

DESCRITIVO

Equipe de arbitragem de basqueteboi (categoria adulto)
composta de 02 árbitros. I anotador e 01 cronometrista.

Equipe de arbitragem de futebol de campo (categoria
adulto e veterano - masculino) composta de 01 árbitro, 02

assistentes, 1 anotador. 04 gandulas e 02 maqueiros.

Equipe de arbitragem de futebol de campo (categoria
infantil) composta de 01 árbitro. 02 assistentes. I

anotador. 02 gandulas.

VLR TOIAL
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SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DÍ nna

EMPRESÃRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA
CNPJ 19.949.956/0001-62

NIRE 41802321759

SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
24/12/1979, RG n® 6.210.613-1 SESP-PR e CPF n" 028.512.999-64, residente e domiciliado na

Rua Vereador Antônio Gusmão, n® 252, Vila Lordani, Bandeirantes - PR., CEP 86.360-000;

Empresário individual, sob o nome empresarial SÉRGIO CRISTÓVÃO MESSIAS DA SILVA, com
sede à Rua Manoel Marques Godinho, n® 173, Vila Lordani, Bandeirantes - PR,, CEP 86,360-000,
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41802321759 em 07/07/2016 e no CNPJ sob

o número 19.949,956/0001-62; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição,

CLÁUSULA PRIMEIRA: O nome empresarial fica alterado para KS ACESSÓRIA ESPORTIVA
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A natureza jurídica que era Empresário Individual fica alterada para
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa nesta data na sociedade a sócia KELLY PARISOTTO, brasileira,
solteira, nascida em 13 de janeiro de 1978, empresaria, portadora do CPF 025.221.719-50 e C.l RG,
4,396,155-1 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e

domiciliada na Rua Vereador Antônio Gusmão, n® 252, Vila Lordani, CEP 86,360-000, em

Bandeirantes, Estado do Paraná, a qual declara contiecer a situação econômica da empresa, ficando desta

forma sub-rogado os direitos e obrigações decorrentes da presente alteração.

CLÁUSULA QUARTA: Retira-se nesta date da sociedade o sócio SÉRGIO CRISTOVÁO MESSIAS
DA SILVA, acima qualificado, vendendo e transferindo suas quot^ para a sócia ingressante KELLY
PARISOTTO, a quantia de 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo valor de R$ 1,000,00
(um mil reais) em moeda corrente do pais, dando o demitente pleno geral e irrevogável quitação a sócia
ingressante e a própria empresa.

CLÁUSULA QUINTA: De acordo com o que determina o artigo 1.052 da Lei 10,406 de 2,002 e
artigo 7® da Lei 13.874 de 2.019, a sociedade será constituída por apenas uma sócia,

CLÁUSULA SEXTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL, com
seguinte teor:

KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CNPJ 19.949.956/0001-62
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SÉRGIO CRISTDVÀO MESSIAS DA SILVA
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
CNPJ 19.949.956/0001-62

NIRE 41802321759

KELLY PARISOTTO, brasileira, solteira, nascida em 13 de janeiro de 1978, empresaria, portadora do CPF

025.221,719-50 e C.l RG. 4.396.155-1 expedida peia S scretana de Estado de Segurança Pública do Estado

do Paraná, residente e domiciliada na Rua Vereador Antônio Gusmão, n® 252, Vila Lordani, CEP

86.360-000, em Bandeirantes, Estado do Paraná.

Por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade limitada, regida pelas

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - De acordo com o que cetermina o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 2.002
e artigo 7° da Lei 13.874 de 2.019, a sociedade será constituída por apenas uma sócia.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresarial KS ACESSÓRIA
ESPORTIVA LIDA, e tem sede e domicilio na Rus Manoel Marques Godinho, n® 173, Vila Lordani.

CEP 86.360-000, em Bandeirantes, Estado do Paraná,

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assirri dislnbuidos:

KELLY PARISOnO

TOTAL

■QUOT.AS
1.00Q
1.000

iiüüs
1.000,00
1.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Seu objeto social é ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO;
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; ENSINO DE ARTE E CULTURA; CURSOS
PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; ENSINO DE ARTES CÊNICAS; ENSINO DE IDIOMAS;
ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE ESPORTES; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E
ATIVIDADES COMPLEMENTARES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ENSINO DE DANÇA; PRODUÇÃO
TEATRAL: PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA;
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE
MÃO-DE-OBRA E ATIVIDADES DE ARBITRAGEM.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de março de 2014 e seu prazo
de duração é indeterminado.
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SÉRGIO CRISTOVÂO MESSIAS DA SILVA
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO D

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PAR4^JCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
CNPJ 19.949.956/0001-62

NIRE 41802321759

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde soiidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA -- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurada, em igualdade de condições
preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a sócia: KELLY PARISOTTO, com
poder a atribuição de administradora, autorizada ao uso do nome empresarial individualmente,

vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA - As deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações contratuais,
poderá ser tomada pela sócia que represente a maioria absoluta do capital social da sociedade,
consoante a faculdade deferida pelo artigo 1.085 Parágrafo Único da Lei 10,406 de 10/01/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de iucros quando

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a
^  sócia deliberara sobre as contas através de reunião e designara administradores quando for o

caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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SÉRGIO CRISTOVÂO MESSIAS DA SILVA
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
CNPJ 19.949.956/0001-62

NIRE 41802321759

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a sua sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sócia KELLYj PARISOTTO, poderá fixar uma retirada mensal,
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade representada por sua administradora poderá nomear
procurador para representá-la, determinando na procuração o prazo e a finalidade específica.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de co isumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Declara, que a presente empresa se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o forp de Bandeirantes - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

E, por estarem assim constituído, assinam o presente instrumento.

Bandeirantes - PR, 10 de maio de 2022.

SERGIOCRIST

&-
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SIAS DA SILVA KELL/VPARISOnO

i  Tabe'ionato de Notas de Bandeirantes
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARIO ROBERTO LORDANÍ, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 016706-0/9, inscrito no CPF n°

23583495934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N° do Registro I
23583495934 016706-0/9 MARIO ROBERTO LORDANI

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2022 13:34 SOB N" 41210739529.

PROTOCOLO: 223026891 DE 12/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206044611. CNPJ DA SEDE: 19949956000162.
NIRE: 41210739529. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2022.

KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se iiTÇ)resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.949.956/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 26/03/201^™^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
85.92-9-99 - Ensino de arte e cuitura não especificado anteriormente
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.93-7-00 - Ensino de idiomas

85.92-9-03 - Ensino de música

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
85.91-1-00 - Ensino de esportes
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetácuios e atividades complementares não especificadas anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL MARQUES GODINHO

NUMERO

173

COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

86.360-000 VILA LORDANI

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-1465

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2022 às 10:14:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APOSTILAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N.''22/2022-PMB

PROCESSO N.°129/2022-PMB

CONTRATO N.°160/2022-PMB

CONTRATADA: SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA EVENTOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Pelo presente fica apostilado o processo em epígrafe, na qual SUBSTITUI-SE a Razão Social associada a
Pessoa Jurídica, conforme solicitação da empresa e mediante autorização em anexo da Secretaria Mimicipal
de Administração.

Fica apostilado a Razão Social de: «SÉRGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA" para "KS
ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA".

Bandeirantes-PR, 22 de Setembrj

Eneas Marinho

lunicipal de Administração

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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